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SEGUNDO ÀDITÂMENÍO ÀO TERMO DE COLÂBORÂçÃO No 266/2017

SEGUNDO ADIÍAMENTO ÂO TERMO DE COLAAORÂçÂO

QUE ENTRE SI CELEERAM O MUI{ICÍPIO DE MIRAS5O!

E A ASSOCTAçÃO REi{ASCER - CENTRO D:

REÁSII.ITAçÃO E II{TEGRÂçÂO - ORGÂNIZÁçÀO DÂ

SOCIEDÂDE CIVIL

Pelo presente instrumento, de um lâdo o MUNTCÍPIO DE MIRASSOT-I pessoa juridica de

direito público interno, CNP1.46.612.032/0001 49, cujo paço municipêl encontra-se situêdo na Praçâ Dr. Anísio

José lYoíeira, no 22-90, Cenko, em Mhassol, SP, neste ato, representado por seu prefeitro l\4unicrpal, DÍ. AI{DRÉ

RICÂRDO VIEIRÂ, braíleiro, casado, advogado, RG. 27.589.397-2 SSP/sP, CPF. 264.549-6()8-79, rcsidente e

domiciliàdo na Avenidã Eliezer Í\4agalhães, no 3566, Primeiro Andar, bairro 5áo Franctsco, CEP 15.130-000,

l4lrâssol/sP, denominêdo ÂDMINISTRÂçÃo pÚBucÂ tr JNIcIpaL e, de ouko à assoclAçÂo RÉNASCER

- CENTRO DE REABILITAçÃO E INTEGRAçÃO, com sede na Avenida Amétia Cury Gabriet, no 4701, Bâuro

Soraia, CEP 15.075-220/ São losé do Rio Preto/Sp; CNPJ no 71.744.007/0001-66, repíesentada por sua

presdente, sr. aPÂREcIDo FERREIRÂ PACHECO, brâsileiro, casado, portador da cédúla de identidade RG

7.546.299-0-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o no 428.673.558,34, residentê na Ruâ Antonio dê Jesus, no 350,

Q01, Condominio Dahma II, CEP 15.061,751, São jose do Rio preto/Sp, denomanadà ORGÂNIZÀçÃO DA
SOCIEDADE CIVIU celebrâm Sêgundo ACitamento ao Termo de CotaboÍação no 266/2017, formatizado em 06

de dezembro de 2017 e aditado pela prtmetra vez ern 20 de dezembro de 2018, nos termos dâs cláusutas

seguintesl

IUSTIFICATM - Este aditamento tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do
termo de colaboração originário, bem como reajuste de valor de 9,2% (nove vírgutâ dois por cento), nos termos
do PJ. No 2019/09/012813, conforme soticitação expedida pêto Departamento tr4unicigalde Educôção em 30 de
outubro de 2019, Plano de Trabalho apresentâdo pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL e anuênciâ do Sr.

Chefe do Poder Executivo.

CLÁUSULA PRIMEIRA - O prazo de vigência do presente termo de coraboração rica
prorrogàdo pelo periodo de 12 (doze) meses, contados â partir 01 de janeim de 2O2O sté 3t de dezembro
de 2O2O

CúUSULÂ SEGUNDA - O vaor contratuê disposto na..Ctáusulê euÍrtâ,,do Termo de

Cotaboração orginário que o t4unicípo repassàrá para a OSC, ficaÍá reajustado paía o vator "peÍ capta,,de Rg

513,OO (quinhêntos e treze rêàis)r e mâis Rg1O0O,OO (um mit reais) co.Íêspondentes a matedât de
consumo. Sendô o equivâlente âo timite de R937.936,OO (trintâ e setê mil. novecentos € trinta e seis
reai§) ânual.
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orçamentária:

CúUSULA ÍERCEIRA - Âs despesa§ deíê aditamento serão suportàdas pela dotação

. 020702123610053.2.038 33903905 15% Educ.

CúUSULÂ QUARTa - As afterações contratuais foram celebradas nos têÍmos da Lei

13.019, dê 31 de julho de 2014, com a redação que lhes foi dâda pelô Lei no 13.204, de 14 de dezembro de

2015.

CúUSULA QUIXÍA - Todês as demàis cláusulas do contrato ora aditado, não afetadàs

pelo pres€nte instrumento, permanecem em vigor e inalteradas.

lustas e acordadas, as partes assifarn o presenle nstrurnênio de aditamento êm 6 (ses)

vias de gua teor para o mesmo flm, peranle duâs testemunhas nstrumentár as,

l'4irasso/SP, 27

MUNICIPAL ORGAÍI SOCIEDAD
PÍes dente dâ OSC

bro de 2019.

ADMI CIVIT

Aparêado Ferreirê.

S va Costâ

/SP RC: 17.514.014 0 SSP/SP
l'1atrrcula: 101i820

lane ío/20 Março/20 Abril/20 Mêio/20 l!nho/20

R$3078,00 R$3078,00 R51078,00 R$3078,00 R$3078,00 R$4078,00

)ulho/20 Agosto/20 Setembro/20 Ôútubro/20 Novembro/20 Dezembro/20

R$r078,00 R$:078,00 R$3078,00 R$3078,00 R$3078,00 RS3078,00

Total R$37.936,00

Dr André R

Depto cle Edu
CéLiâ Guarniêri Paíô Pê olà
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CPF: 264.s49.568-79 R.G.: 27.Sag 397 2 SSP ISP

Data de Nascimento 2910711977

Endereço Residenclal completo: avenida Ellezer Magâlhães, ne 3566, Prlmeiro Andar, São Franc sco, CEP

15.130{00, Miíassol/sP
E-mail anstitucionâl: gabinete@mirassol.sp.Bov.br
E-mail pessôâl: ârvmlrassol@hotmall.com
Te efone(s): 17-3243-8120

Responsáveis que âssinaram o a,uste:

Pelo CONTRATÂNTE:

NOMEiANDRÉ R CARDO VIEIRA

Cargo: PREFEIÍO MUNICIPAL

CPF: 264.549.668-79 R.G.: 27-589.397-2SSP/SP
Data de Nascimento 29107/1977

(_..,,'

Endereço Resldencial complêto: Avenida Eliezer Iúãgalhães, ns 3566, PÍimeiro Andar, São Frênchco, CEP

15.130-000, Mirassol/SP
E -ma il institucional: gabinete @ mirassol.sp.gov.br
E-mâil pessoal: arvmirassol@hotmail.com
Telefone(s)r 17-3243-8120

Pela CONTRATADA

Nome: APARECIDO FERREIRA PACHECO

Cargo: prêsidente da Associação

CPF: 428.673.558-34 R.G.: 7.546 299-0 SSP/SP-

Data de Narcimento: - S /-qj l /-, Íi
Endereço Res denc êl completo: Ruã Antonlo de lesus, ns 350, O01, Côndomínlo Dahrna I, CEP 15.061-
751, São losé do Rio Preto/SP

E-mailin5titucional:
E-mail pessoâl: &m nlsl.a
Te efone(s): (17) 3213-9595



CONTRANTANTE: MUNICiPIO OE MIRASsOL

CONTRATADA: ASSOCIAÇÀO BENA5CER. CENTRO DE REAEILITAÇÀO E INTEGRAçÃO

ÍERMO OE COLABORAçÃO N€ {DE ORTGEM): 266/2017 SEGUNDO ADTTAMÊNTO

OBIETO: tste aditamento tem por obteto a prorrogação do prazo de vigêncla do têírno de colaboraçãc'

originário, bem como Íeâjuste de valoí- nos t€rmos do PJ. Ne 2019/09/012811. coníormÊ solicitâção

expedida peo Departamento Municipal de Educação em 30 de outubro de 2019, Plano de Tíabàlho

ãprêsentâdô pelã oRGAN ZAÇÂO DA 50CIEDADE CIVrL e anuênclà do Sí Chefe do Poder Éxec!Uvo.

D"lo prêse'te itBVO. nós, dbd \o rdenr'Í'írdô<:

1. Estâmos CIENTES de quÊ:
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fERMO DE CrÊNC|A E NOT|íCAçÂO

O ajuste acima íeÍeíido estârá sujeito a análise e julgamento pêlo Tribunal de Contas do Estâdo

de 5ão Paulo, cujô úâmlte processual ocorreÍá pelo sistêma eleirônico;
Poderemos ter acesso ao processo êleúônico, tendo em vlstâ ê êxtraindo cóplâs das

manifestaçõês de inteíesse, Despãchos e Decisões, mediante regulâÍ €adàíramento no

Sislema de Processo EleÍônico, confoíme dados êbaixo lndicêdos em consonância com o

estabelêcido nâ Resolução ns 01/2011 do TCESP,

Aiém de disponíveis no proresso eletrônico, todos os Despachos ê Decisões quê vieíem ã seí

tomados, relâlivamêntê ao âludido processo, seíão publicâdos no Oiário OÍicial do EsÍado,

Cêdernô do Poder Leglslativo, parte do Tribunat de Contas do estado dê São pau o, eÍr
co.formidãde com o ârtigo 90 dê Lei Complementar nq 709, de 14 de jeneiro de 1993,

iniciãndo-se, a partir dê êntão, a contagem dos píãu os processuak, conforme Íegras do Códi8o
de Procêsso Civil:

Quâlqueí àlteração de endereço - residenc êl oLr e etrôlico ou telêfones de contato deveíà
seí comunicâdâ pelo intêressado, petlcionêrdo no processo.

2. Oamo-nos por NOTTFTCAOOS para:

O acompânhamento dos atos do processo até seu julgamentô ftnel e consequente pubticaçàoj
5e íor o cãso e dê oosso intêresse, nos pía2os e nâs formas tegais e regimentais, exercer o
diÍeito de deíêsã,lnierpor recursos e o que mais couber.

Locale Oatâ: Múassol,27 de dezemb.o d€ 2019

3)

bt

di

a)

b)

GESTOR DO óRGÃO/ ENTTOÂDE:

Nome:ANDRÉ R CARDo V EIRA

Cêrgo: PREFE TO MUN C PÀL

,//'


